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resuMo: O Direito do Consumidor caracteriza-
-se pelo grande número de normas protetivas 
do consumidor. Apesar do legítimo objetivo de 
conferir maior proteção ao consumidor, muitas 
das normas criadas acabam tendo efeito contrá-
rio ao pretendido, além de não existir um con-
trole de resultados de sua aplicação. O presente 
artigo, com base nos “paradoxos da regulação” 
apresentados por Cass Sunstein (e em outras 
experiências), busca analisar as consequências 
imprevistas e indesejadas das normas consume-
ristas, apresentando a relevância da Análise Eco-
nômica do Direito como ferramenta para evitar a 
criação de normas contraproducentes, que não 
protegem o consumidor.

aBstract: Consumer Law is formed by a vast 
array of consumer protection rules. Notwith-
standing the legitimate goal to award greater 
protection to consumers, many rules end up 
having an effect contrary to the desired policy 
goal. The following paper, based on the “para-
doxes of regulation” presented by Cass Sunstein 
(and in other experiences), seeks to analyze the 
unforeseen consequences of consumer pro-
tection rules and to show the relevance of the 
Economic Analysis of Law as a tool to avoid the 
creation of self-defeating rules. 
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sejados da regulação (paradoxos da regulação). 2.1.  Sobrerregulação (overregulation) produz 
sub-regulação (underregulation). 2.2. Regulação muito restritiva de novos riscos leva ao au-
mento dos níveis de risco agregado. 2.3. Exigir o uso da melhor tecnologia disponível é retardar 
o desenvolvimento tecnológico. 2.4. Regulações distributivas podem prejudicar aqueles na base 
da pirâmide socioeconômica. 2.5. Mais informação deixa as pessoas menos informadas. 3. Os 
paradoxos da regulação no direito do consumidor. 3.1. Aumento do risco agregado: o caso da 
obrigatoriedade de airbags e freios ABS nos carros novos. 3.2. Regulações redistributivas que 
prejudicam aqueles na base da pirâmide: o caso dos subsídios cruzados. 3.3. Informações obriga-
tórias que tornam os consumidores desinformados. 3.4. O caso da interpretação mais benéfica. 
Considerações finais: por uma regulação empiricamente embasada. Referências bibliográficas.

ConsIderações InICIaIs

A intervenção estatal na atividade econômica encontra-se presente desde a al-
vorada da civilização. Embora as formas dessa intervenção sejam diversas e as pre-
ferências tenham se modificado ao longo do tempo, pode-se dizer que superado o 
paradigma do Estado-Empresário, majoritário no Brasil até o terceiro quarto do sé-
culo passado, a intervenção do Estado na economia deixa de ocorrer de maneira di-
reta e passa a se dar de forma indireta, por meio da regulação da atividade econômica 
exercida pelos entes privados. 

Mediante regulação, o Estado passa, então, a interferir na atividade econômica 
com a tentativa deliberada de restringir, alterar, obrigar ou induzir comportamentos 
com objetivos definidos.1 Sob a óptica do Direito Público, regulação é definida como: 

“[o] conjunto de medidas legislativas, administrativas e convencionais, abstratas 
ou concretas, pelas quais o Estado, de maneira restritiva da liberdade privada ou 
meramente indutiva, determina, controla, ou influencia o comportamento dos 
agentes econômicos, evitando que lesem os interesses sociais definidos no marco 
da Constituição e orientando-os em direções socialmente desejáveis.”2

 1. WINDHOLZ, Eric; HODGE, Graeme. Conceituando regulação social e econômica: implica-
ções para agentes reguladores e para atividade regulatória atual. Revista de Direito Adminis-
trativo, v. 264, set.-dez. 2013. p. 22.

 2. ARAGÃO, Alexandre Santos de. O conceito jurídico de regulação da economia. Revista de 
Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, v. 122, abr. 2001. p. 47.
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a criação de uma regulação que de fato atinja seus objetivos de proteção eficiente 
do consumidor.
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